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ESTADO DE RONDÔNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

Mensagem N" 898/GP/2021

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Luis Eduardo Schincaglia

Presidente da Câmara Municipal de Jaru

Exmo. Senhor Presidente,

Tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa
digna Câmara Municipal o PROJETO DE LEI No 3.121, DE 10 DE MARÇO DÉ.2021, que visa
alterar a Lei Municipal No 2.366, de 03 de dezembro de 2018.

Pelo exposto e nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal submetemos à
apreciaçáo de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei a Íim de que seja analisado,
discutido e aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentaçáo da
matéria em exame.

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru
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Documento assinado eletronicamente (CD) por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, PreÍeito
Municipal, em 1203t2021 às 10:49, horário de Jaru/RO, com Íulcro no art. 14 da Lei
complcmedar_nll6lE_q§02202.q

ffi A autenticidade dêste documento pode ser conÍerida no site !ÍênsPaIc!9iajaru.ro.govbr, infoÍmândo o lD
446404 e o código veriÍicador 2Ec60DAB.
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Rêfsrência: PrcgessgÉ:-Í!922021.

Gabinete do Prefeito, 10 de março de2021
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ESTADO DE RONDÔN|A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PRoJETO DE LEI No 3.121,D810 DE MARÇO 082021

Altera a Lei Municipal No 2.366, de 03 de
dezembro de 2018.

A CÂMARA MUNTCIPAL DE JARU dCCTEIA:

Art.looAnexol'dadescriçãodoscargosporníveldeescolaridade,
quadro de cargos de nível superior, especiÍicamente em relaçáo aos cargos de Professor

pedagogo de carga horária de 25 horas semanais e Professor Pedagogo de carga horária

de 40 horas semanais, da Lei Municipal no 2.366, de 03 de dezembro de 2018 passa a

vigoÍar com as seguintes alteraçÔes no nome do cargo:

Art. 20 o Anexo ll, Atribuições, Requisitos de ingresso e valor inicial cargos

de nível superior, especificamente em relação ao cargo de Professor Pedagogo de carga

horária de 25 horas semanais e Professor Pedagogo de carga horária de 40 horas

semanais, da Lei Municipal no 2.366, de 03 de dezembro de 2018 passa a vigorar com as

seguintes alterações no nome do cargo:

Cargo: PROFESSOR 25h

Item Cargos Vagas Valor

53 Professor 25h t...1

54 Professor 40h I...1 t...1

PoetodeLei3l2íde1OO3/202'l,assinadonafoÍmadaLeiCompleÍnentarno16/2020(lD:'146338êCRC:3g7CBE1)
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Cargo: PROFESSOR 40 h

t...I



1i,0312021

Art.30oAnexolVtabeladeprogressôes,especificamenteemrelaçáoao
cargodeProfessorPedagogodecargahoráriade25horassemanaiseProfessor
Pedagogodecargahoráriade40horassemanais,daLeiMunicipalno2.366,de03de
dezembrode20lSpassaavigorarcomasseguintesalteraçóesnonomedocargo:

Art. 40 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação'

JUSTIFICATIVA

NobresVereadores,aLeiMunicipaln'2811lGP12021'sancionada
recentemente, alterou as 

"iriúuiçó". 
para o cargó de Professor Pedagogo de carga

it;;ã;i;;;r5'úrás semanais, ocórre que o nome do cargo não Íora alterado'

Deste modo, o presente projeto de lei, visa adequar o- I9l!9.d9 cargo as

atribuições recentemente 
"o"ã.Lntàa"i 

páta tei l4'.t"jt"lI""3-111 
'^27:2:,'"'bem 

como

áiiàt"io cargo de professor pedagogo de carga horária de 40 horas semanars'

Assim, por sua inquestionável relevância e interesse público' encaminho a

esta edilidade o presente 
-püêô,-, r- de que seja^1p'99F9"'-di1!:i,::t fi'

õ;r;ã;, il tÀràos da ri'õ"gãÀià u,niCipâr, artig'o od' §1o' bem assim na rorma do

Regimento lnterno da Casa.

TAB
52.455.3oS EN IAlc R$RIOSLÁSAGOR cS OMCALAE DE

VALORREFERÊNCIAVALORREFERÊNCIAVALORREFERÊNCIA
t...1t...It...It...1lt...1

ProÍessor 40h; [...]

TABELA DE PRoGREssÓES cARGos coi, SAúRlos lNlclAls DE R$ í.534,59

VALORREFERÊNCIAVALORREFERÊNCIAVALORREFERÊNCIA

t...It...11...1t...It...1t...1

ProÍessor 25h; [...]

Poeto de Lei 312'l de 10/03,/202í, assinado na forma da Lei Coínpbmentar Ílo 1@O2O (lO: '{'16Í}38 e CRC: 3g7CBE1)' 2t3
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Prefêito
da Lei
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